

  INSTITUTO DO EMPREGO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL
GABINETE DE INSERÇÃO PROFISSIONAL – GIP
FORMULÁRIO DE CANDIDATURA

A preencher pelo IEFP


A preencher pela entidade promotora do GIP

1. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE PROMOTORA
	Denominação __________________
	


	Actividade principal
	


	NIPC
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


	Localidade
	
	Concelho 
	
	Distrito
	


	Tel.
	
	Fax
	
	Endereço Electrónico
	


	Pessoa a contactar
	
	Tel.
	
	Fax
	


	Endereço do GIP
	


	Código Postal
	
	
	
	
	
	Concelho
	
	Distrito
	


	Tel.
	
	Fax
	



2. FUNCIONAMENTO DO GIP
	Período de funcionamento:
	A tempo inteiro  FORMCHECKBOX 

	A tempo parcial  FORMCHECKBOX 




3. IDENTIFICAÇÃO DO ANIMADOR (Anexar Curriculum Vitae)

	Nome 
	
	Tel.
	


	Habilitações Literárias
	


	Experiência anterior relevante para a função de animador
	

	
	


	Situação face ao emprego
	Empregado
 FORMCHECKBOX 

1º Emprego 
 FORMCHECKBOX 

Novo Emprego
 FORMCHECKBOX 



	Tempo de desemprego
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4. APOIOS A QUE SE CANDIDATA
(Assinalar com uma X na quadrícula respectiva)

( Apoio técnico
 FORMCHECKBOX 

( Apoio financeiro para:


a) adaptações de instalações e aquisição de equipamentos
 FORMCHECKBOX 


b) despesas de funcionamento
 FORMCHECKBOX 


c) comparticipação na remuneração do animador e na de outros colaboradores
 FORMCHECKBOX 

5. EXPERIÊNCIA DA ENTIDADE PROMOTORA (refira a experiência que a entidade possui no desenvolvimento de actividades nos domínios do emprego, formação, acção social e empreendedorismo)
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6. CARACTERIZAÇÃO DA REGIÃO E DO MEIO SOCIOECONÓMICO ONDE SE INSERE O GIP
	6.1. Acessibilidade ao Centro de Emprego ( indique as condições de acessibilidade ao Centro de Emprego do público-alvo abrangido pelo GIP)




6.2. Caracterização socioeconómica da área de implementação do GIP
	

INSTITUTO DO EMPREGO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL
7.7. PÚBLICO ALVO (identifique os públicos alvo a abranger)

	

	(
Jovens e adultos sem qualificação profissional e/ou com baixa escolaridade não integrados no sistema de ensino
	

	(
Jovens e adultos com dificuldades acrescidas de inserção, e em risco de exclusão social, designadamente com deficiência e incapacidade, com comportamentos desviantes, minorias étnicas e imigrantes
	

	(
Jovens e adultos com necessidades de formação contínua, de aperfeiçoamento ou de reconversão
	

	(
Jovens e adultos qualificados à procura de 1º emprego
	

	(
Jovens e adultos qualificados à procura de novo emprego
	


8. ACTIVIDADES A DESENVOLVER (indique as actividades que o GIP pretende desenvolver)

	(
Informação profissional para jovens e adultos desempregados
	

	(
Apoio à procura activa de emprego
	

	(
Acompanhamento personalizado dos desempregados em fase de inserção ou reinserção profissional
	

	(
Captação de ofertas junto das entidades empregadoras
	

	(
Divulgação de ofertas de emprego e actividades de colocação
	

	(
Encaminhamento para ofertas de qualificação
	

	(
Divulgação e encaminhamento para medidas de apoio ao emprego, qualificação e empreendedorismo
	

	(
Divulgação de programas comunitários que promovam a mobilidade no emprego e na formação profissional no espaço europeu
	

	(
Motivação e apoio à participação em ocupações temporárias ou actividades em regime de voluntariado, que facilitem a inserção no mercado de trabalho
	

	(
Controlo de apresentação periódica dos beneficiários das prestações de desemprego
	

	(
Outras actividades


	


Quais:

9. DECLARAÇÃO
O(s) subscritor(es) declaram:
a) Ter conhecimento das normas de acesso aos apoios no âmbito da respectiva regulamentação;
b) A veracidade das informações constantes deste formulário de candidatura;

c) De que não foi nem será presente a qualquer outra entidade financiadora pedido de contribuição para os mesmos custos;

d) Que a entidade se encontra regularmente constituída e devidamente registada;

e) Que a entidade dispõe de contabilidade organizada, se legalmente exigido, de acordo com as normas do Plano Oficial de Contabilidade aplicável;

f) Que a entidade tem a situação contributiva regularizada perante a administração tributária e a segurança social;

g) Que a entidade tem a sua situação regularizada no que respeita a apoios comunitários ou nacionais, independentemente da sua natureza e objectivos, designadamente os concedidos pelo Instituto do Emprego e Formação Profissional, IP;

h) Que a entidade cumpre com os demais requisitos e obrigações inerentes aos apoios comunitários;

i) Que a entidade cumpre os demais requisitos previstos em regulamentação específica elaborada pelo Instituto do Emprego e Formação Profissional, IP e no respectivo contrato;

j) Que a entidade não foi condenada, com decisão transitada em julgado, por crime de fraude na obtenção de subsídio de natureza pública.

10. AUTORIZAÇÃO

A entidade autoriza o IEFP a comprovar a situação regularizada face à Administração Tributária e Segurança Social através de consulta on-line.


SIM                       NÃO              


Data
Assinatura *


____-____-_____
_____________________________

Assinatura da pessoa com competência para obrigar a entidade.
[image: image5.jpg]



Data de Recepção _____-______-_____


Assinatura do Técnico 	


Delegação Regional 	


Centro de Emprego 	      Código 	


Concelho 	














Mod. IEFP 9835 890








